
 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE QUATRO BARRAS 

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE QUATRO BARRAS - PROJUDI 

Avenida Dom Pedro II, 550 - Centro - Quatro Barras/PR - CEP: 83.420-000 - Fone: (41) 3263-6600 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

DATA: 24/05/2023 

HORÁRIO: 17h30 

AUTOS nº 0000036-67.2023.8.16.0211 

JUIZA DE DIREITO SUPERVISORA: RITA BORGES DE AREA LEÃO MONTEIRO 

CONCILIADORA: RAQUEL ARAUJO DA SILVA 

REQUERENTE: ESTER FERREIRA DOS SANTOS (CPF: 830.078.309-15) 

ADVOGADO (A): OAB 113263N-PR - LUIZ EDUARDO EIJI HIRUO- procuração/substabelecimento 

ao mov. 1.2 

REQUERIDO(A): O SOLUCIONADOR TOLEDO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA (CNPJ: 
36.947.738/0001-08) 

PREPOSTO: (Analice Bossa Santos, CPF: 140.595.749-29) – carta de preposição ao mov. 20.5 

ADVOGADO (A): OABxx- procuração/substabelecimento ao mov. 20.1  

 

1. ABERTURA: Iniciada a audiência virtual pela plataforma Microsoft Teams, constatou-

se a presença da parte autora e seu procurador, bem como da preposta da parte 

requerida, acima nominados. 

2. COMPOSIÇÃO DO LITÍGIO: As partes foram esclarecidas sobre as vantagens do 

acordo e os riscos do litígio, a fim de viabilizar uma composição na qual os interesses 

podem ser integrados, fator esse que, muitas vezes, a própria sentença de mérito não 

pode oferecer.  

Na sequência, a conciliação foi proposta, mas as partes não transigiram. 

3. MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE: A parte requerente requer se manifestar 

quanto a produção de provas na impugnação à contestação. 

4. MANIFESTAÇÃO DO REQUERIDO: A parte requerida, pugnou pela realização de 

audiência de instrução e julgamento, na modalidade virtual com produção de prova oral. 

5. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS: Considerando que as partes não apresentaram 

contestação e impugnação, concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a parte 

requerida apresentar contestação e nos quinze dias úteis subsequentes a parte 

requerente, caso queira, apresentar impugnação à contestação. 
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Decorrido o prazo, encaminham-se os autos conclusos. 

Diante da realização da audiência por videoconferência, ficam os presentes 

dispensados de assinar o termo de audiência 

4. ENCERRAMENTO: Nada mais. Encerrou-se a presente audiência com as 

formalidades legais. Eu, Raquel Araujo da Silva, conciliadora, redigi e assinei 

digitalmente. 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

F
2 

Q
Q

77
D

 U
JY

Z
P

 Q
2H

N
B

PROJUDI - Processo: 0000036-67.2023.8.16.0211 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por Raquel Araujo da Silva
24/05/2023: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REALIZADA. Arq: Termo de Audiência


